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LICENÇA DE OPERAÇÃO - L.O. Nri 22lll9-013'Alteração

o lNsrrruro on rRorrçÃo AMBIENTAL Do AMAZoNAS - IPAAM,
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na 3.785 de 24 de Julho de 2012, expede a
presente Licença que autoriza a:

INTERESsADo: Rubberon lndústria, Comércio, lmportação e Exportação S.A.

ENDEREÇo nARA connr,spoxoÊrclA: Av. Buriti, no 5500, Bloco 3/8, Distrito lndustrial l,
Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 09.64í .540/0005-52

Forn: (92) 99192-4666

REGrsrRo No IPAA}I: 1012.1502

ArrvrDADE: lndústria de Matérias Plásticas

INscRrÇÂo EsrloulI,: 06.300.982-0

FAx:

PRocEsso Ns: 1701 .2019

Juliano Marcos de Souzâ

LocALrzAÇÃo DA ArrvrDADE: Av. Buriti, no 5500, Bloco 3/8, Distrito lndustrial l, nas
coordenadas geográficas 03'06''14,25"S e 59"57'1 1,55'W, Manaus-AM.

FTNALTDADE: Autorizar a opêração de indústria de materiais plásticos para uso
industrial e o beneficiamento de resíduos plásticos através do processo de extrusão
e produção de tubetes de papeláo.

Polr-rcru PoLr lDoR/DEc nror»on: Médio Ponrr: Pequeno

PRAzo DE VALTDADE DESTA LtcENÇA: 218 DlAs.

Atcnção:
Estâ licetrçs é compostr de 13 restrições e/ou coldições constantes no verso, cujo trio
cumprimento/atendimelto sujeitsrá s sus invalidrçio e/oü rs penelidades previstas em [ormss.
f,sta lice[çs não comprovs nem substitüi o docrmeDto de propriedadg de possc ou de domínio do
imóvê1.

Estâ licenç, deve permanecer nt localiaçío da atividadc e expostt de form, visível (frente e verso).

Manaus, l4 de Dezembro de 2022.

Rosa Ma liveira Geisller
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RESTRIÇOES E/OU CONDTÇÔES DE VALIDADE DESTA LTCENÇA - LO N" 22rn9-01 3" Alteração

13. A concessão destâ Licença invalida qualquer outro documento expedido pelo IPAÂM,
para autorizâção da atividâde s que a mesmâ sê refere.

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessão da mesma, só terá validade quando
publicada Diário Oficial do Estado, periódico regional local ou local de grande circulação, em
meio eletrônico de comunicação mantido pelo IPAAM, ou nos murais das Prefeituras e

Câmaras Municipais, conforme art.24, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 2012;
2. A solicitâção da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerida num prazo mínimo de

120 dias, antes do vencimento, conforme art.23, da Lei n'.3.785 de 24 dejulho de 20121

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informaçÕes constantes no processo

n'. 1701.2019.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto após a emissão da Licença implicará na

sua automática invalidação, devendo ser solicitada nova Licença" com ônus para o interessado.

5. Esta Licença é válida apenas para a localização, atividade e finalidade constante na mesma,

devendo o interessado requerer âo IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.
6. Esta Licença não dispensa e nem substitui nenhum documento exigido pela Legislação

Federal, Estadual e Municipal.
7. A remoção/coleta, transporte e destinação dos resíduos de qualquer natureza gerados no

empreendimento devem ser efetuados por pessoa fisica/jurídica licenciada em órgão
competente para estâ atividade.

8. ManteÍ atualizado o Certificado de Regularidade - CR do Cadastro Técnico Federal - CTF,
sob controle e fiscalização do IBAMA.

9. A retirada de resíduos perigosos do interior da empresa só poderá ser feita mediante o

Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR, emitidos via sistema SINIR.
10. O depósito/armazenamento de resíduos deverá ao que dispõe as normas NBR's 12.235192 e

I 1.174190 da ABNT.
I l. Apresentâr no prazo de 60 dias:

a) Certificado de Regularidade - CR do Câdâstro Técnico Federal - CTF, sob

controle e fiscalização do IBAMA, atuâlizado (considerando a inclusão da

atividade).
b) Apresentar relatório fotográfico da conclusão da execçâo do projeto da Central

de Resíduos do Empreendimento e os respectivos certificados de destinaçào final
dos resíduos gerados no obra, emitido via sistema SINIR.

12. ApÍesentaÍ neste IPAAM, quando da solicitação da renovação da Licença" os seguintes

documentos, atualizados :

a) Certificado de destinação final dos resíduos da atividade gerados no empreendimento,

em ordem cronológica referente ao período da vigência da Licença, emitido via
sistema SINIR.

b) Cadastro Técnico Federal - CTF, emitido pelo IBAMA.
c) Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros - AVCB.
d) Relatório de Controle Ambiental das atividades desenvolvidas na L.O com Anotação

de Responsabilidade Técnica - ART do responsável pela elaboração (Conforme

Termo de Referência IPAAM). '


